
 

 

Rua Soldado Luiz Gonzaga Das Virgens 111, 13º andar Edf. Liz Corporate – Caminho das Árvores 

Salvador – Ba CEP 41820-560 

 

DATA DA DISPUTA: 16/04/2024. 

HORÁRIO DA DISPUTA: 10h30min (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

CÓDIGO LICITACÕES-E: 1042898 

Início acolhimento de propostas: 09/04/2024-09h05min 

Limite acolhimento de propostas: 16/04/2024-10h00min 

Abertura das propostas: 16/04/2024-10h15min. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 001/2024 

Processo Administrativo nº 015/2024 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO-BA, 
CNPJ 15.246.655/0001-11, instituído pela lei n° 8.662/93 sob a forma de Autarquia 
Federal, e por intermédio desta Pregoeira designada pela portaria CRO-BA nº 
19/2023, torna público a abertura do procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

 

Observação: Informações poderão ser obtidas através do e-mail 

compras@croba.org.br e pelo telefone (71) 3114-2527, de segunda a sexta feira, 

das 09h00min às 17h00min. O edital completo, contendo todas as normas, 

orientações, procedimentos, relação de documentos a serem apresentados e demais 

informações indispensáveis a participação no presente Pregão Eletrônico, poderá 

ser obtido também no site do CRO/BA:www.croba.org.br na aba “Licitações e 

Contratos”. 

 

IMPORTANTE: MODO DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances 

nesse pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: ABERTO. Os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério 

de julgamento adotado nesse edital. No modo de disputa aberto a etapa de envio de 

lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

1. DO OBJETO     

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento do serviço de internet 

banda larga a partir de 600MB com um IP fixo na sede Itabuna localizada no 

Edifício Itabuna Trade Center, 10º andar, AV. Princesa Isabel, Nº 395, bairro São 

Caetano, cep: 45.607- 291, Itabuna - Bahia para atender às necessidades do CRO-

BA., mediante contrato, conforme condições, quantidades e exigências 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO                                           

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo 

de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 

atos constitutivos, que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico 

licitações-e, por meio do sítio https://www.licitacoes-e.com.br que atendam a 

todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em 

participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, recebendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CRO-BA responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

2.5 Não poderão participar deste Pregão: 

 

2.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.5.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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imposta; 

2.5.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.7 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.5.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO                                                          

3.1 A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados como limite de acolhimento de 
propostas, quando então encerrar-se- á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas; 

3.2 Na ocasião do envio da proposta, o Licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio 
do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para que faça 
jus aos benefícios previstos nessa lei; 

3.3 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 
valor unitário ofertado para cada item do grupo, já considerados e inclusos 
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 

3.4 A proposta deverá consignar o valor dos itens e a descrição do objeto 

ofertado em conformidade com as especificações e demais características 

descritas no Termo de Referência – Anexo I - com a indicação das demais 

informações necessárias à identificação do objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.6 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

3.7 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

3.8 Nos preços ofertados deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos 
relacionados com o objeto da contratação, tais como: transporte, frete, entrega, 
tributos e todas as despesas diretas e indiretas relacionadas como fornecimento 
do objeto da presentelicitação. 

3.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.10 O encaminhamento da proposta implica em declaração tácita, sob as penas 
da lei, de concordância com as condições do Edital de Licitação. 

3.11 Todas as características descritas na proposta pelas licitantes devem 
guardar compatibilidade com as especificações exigidas neste instrumento 
convocatório, devendo o produto ou componente ofertado ser claramente 
descrito de forma visual e/ou escrita. 

 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pela 

Pregoeira, nomeada pela Portaria CRO/BA nº 019 de 2023, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.licitacoes-

e.com.br. 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 

5.1 O (a) Pregoeiro   (a)   verificará   as   propostas   apresentadas   e   

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidosneste Edital. 

5.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

lances. 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

6.8 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.9 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
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disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.15 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6. 17 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.18 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.19 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.20 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.21 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.22 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 6.11, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.23 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.24 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
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6.25 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.26 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.27 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.28 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.29 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.30 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

6.31 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

6.32 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.33 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

6.34 Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificaçãoautomática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.35 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.36 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7. DA NEGOCIAÇÃO 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.37 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.38 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.39 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.40 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.41 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.42 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6.43 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

6.44 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

7.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

 

8.1 Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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9. DAHABILITAÇÃO 

Modelo Oficial de Proposta de Preços constante no Anexo II deste Edital, 

em papel timbrado da empresa, devidamente assinado e também respeitando 

os seus termos em geral e enviada exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço https://www.licitacoes-e.com.br 

8.2 O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade 
da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

8.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro de pessoal do CRO/BA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

8.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.6 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao 

estimado ou   com preços manifestamente inexequíveis. 

8.7 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 
Pregão. 

8.8 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar 
eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro(a). 

8.9 Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda plenamente a este Edital. 

 

9.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

9.1.1 de registro comercial, no caso de empresário individual; 

9.1.2 em se tratando de sociedades empresarias, do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes 

em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, 

dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 

investidura dos atuais administradores; 

9.1.3 no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de 

eleição e investidura dos atuais administradores; 

9.1.4 decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

9.1.5 no caso de sociedades civis, do ato constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 

9.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

9.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

9.2.2 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou 
Municipal, relativo ao objeto licitado, do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.2.3 caso a empresa exerça simultaneamente, a atividade comercial e 

prestação de serviços, apresentará, obrigatoriamente, as certidões com a 

Fazenda Estadual e municipal, do domicílio ou sede do licitante. 

9.2.4 prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de 

certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

9.2.5 prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

9.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

9.3 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação de 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021: 

9.3.1 comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 

através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.4 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

9.4.1 Para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício social. 

9.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, constando 

obrigatoriamente o selo de Declaração de Habilitação Profissional - 

DHP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do 

contabilista responsável pela confecção do documento, com os Termos 

de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado na 

Junta Comercial de origem, que comprovem a situação financeira da 

empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

9.4.3 Para contratações com valor inferior a R$ 80.000,00 não será 

exigida a apresentaçãode balanço patrimonial do último exercício 

social. 

9.4.4 certidão negativa de Falência e Concordata ou recuperação 

judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à 

data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o 

documento não consigne prazo de validade; 

9.4.5 comprovação de Capital ou Patrimônio Líquido no montante 

mínimo exigido de 10 %, à data de apresentação das propostas, na 

forma da lei, admitida a sua atualização com base no INPC do IBGE, 

permitindo-se, na hipótese de licitação por lotes, a demonstração da 

qualificação individualizada para cada lote de interesse da proponente. 

Neste caso, ofertando a licitante proposta para mais de um lote, o 

Patrimônio Líquido exigido será a resultante da soma de tantos quantos 

forem os lotes ofertados. 

9.4.6 Prova do cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos), o licitante deverá apresentar declaração, na forma do 

Anexo III, deste Edital. 

9.4.7 O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, para verificar as condições de 

habilitação das licitantes. 

9.4.8 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão 
estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no 
CNPJ. 

9.4.9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE

 HABILITAÇÃO 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.10 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.4.11 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

9.4.12 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a 

critério da administração pública, quando requerida pela licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.4.13 A não regularização da documentação, no prazo previsto na 

subcondição anterior, implicará decadência do direito ao registro de 

preços e 

9.4.14 à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

9.4.15 Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às 

exigências de habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este Edital. 

9.4.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, à 
licitante será declarada vencedora. 

 

10.1 O envio dos documentos pelo licitante deverá ser realizado 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico via ferramenta própria 

existente para tal providência no sítio eletrônico https://www.licitacoes-

e.com.br, até a data e horário marcados como limite de acolhimento de 

propostas, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e documentação; 

10.2 Em caso de dificuldade técnica ou impossibilidade de outra ordem, os 

documentos poderão ser enviados nas formas seguintes, mediante prévio 

aviso ao Pregoeiro(a) que foi identificado ao início da sessão pública 

(consulta disponível via chat), e devidamente endereçado aos seus cuidados: 

10.2.1 Via e-mail, para o endereço eletrônico compras@croba.org.br, 

contendo no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido 

https://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:compras@croba.org.br
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11. DO RECURSO 

certame (ex: “Documentos de habilitação referentes ao Pregão Eletrônico 

nº 002/2024); 

10.2.2 Para qualquer opção escolhida, o recebimento deverá ser 

confirmado com o Pregoeiro. 

10.2.3 A proposta ajustada ao lance final da Licitante vencedora e 

catálogo do produto, se houver, deverão ser remetidos pelos meios 

indicados, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados de sua 

solicitação pela Pregoeira(o) após etapa de disputa em site, havendo 

possibilidade de ampliação do prazo caso o Pregoeiro(a) entenda 

justificada a motivação apresentada pelo Licitante melhor classificado; 

10.2.4 Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz; 

10.2.5 A licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital. 

10.2.6 A falsidade da declaração de que trata o item 11.5 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na legislação pertinente. 

10.2.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

10.2.8 Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos 

complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação 

fática ou jurídica pré-existente, os quais deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo de três horas a contar da 

solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar 

originariamente da proposta. 

 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será inferior de 

30 (trinta) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
imediatamente ao término do prazo de manifestação de interposição 
de recurso; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo de 

apresentação de razões de recurso, assegurada vistas imediatas dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

11.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico. 

 

12.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro(a), salvo quando 

houver recurso,hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente 

para homologação. 

 

12.2 A homologação deste Pregão compete a Presidente do Conselho 

Regional de Odontologia da  Bahia. 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. DA CONTRATAÇÃO 

15.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios: sistema licitações-e e e-mail: 

compras@croba.org.br. 

 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

 

13.6 Acolhida a impugnação, se e somente se, esta interferir diretamente na 

formulação das propostas, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

 

14.1 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 

manter todas as condições de habilitação; 

14.2 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 

verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 

habilitação, procedendo à contratação; 

14.3 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal 

da empresa ou mandatário com poderes expressos; 

14.4 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

14.5 As supressões podem ser em limites superiores a 25% (vinte e cinco por 

cento), desdeque pactuadas entre os contratantes. 

 

 

15.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo 

com o cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

mailto:compras@croba.org.br
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contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à 

execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado; 

 

15.2  Nos pagamentos serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente 

15.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência 

por parte da contratada. 

15.4 Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações 

financeiras e penalizações por eventuais atrasos ou interrupções dos serviços 

prestados, bem como proceder com as compensações financeiras em caso de 

eventuais antecipações de pagamento. 
 

16 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES                                                   

 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

16.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

16.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
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16.1.5 fraudar a licitação 

16.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial. 

16.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

especificar as provas que pretenda produzir. 

16.6 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

16.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

16.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

17.1 A Presidente do Conselho Regional de Odontologia da Bahia compete 

anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante 

de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.1.1 As licitantes não terão direito à indenização em 

decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

17.2 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase 

deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

17.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 

documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 



 

 

Rua Soldado Luiz Gonzaga Das Virgens 111, 13º andar Edf. Liz Corporate – Caminho das Árvores 

Salvador – Ba CEP 41820-560 

 

18. DOS ANEXOS 

17.4 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 

17.5 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência do CRO/BA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 
10.520/2002. 

 

18.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao 
Certame; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e 

Atendimento às Exigências de Habilitação e de Veracidade 

dos Documentos; 

VI. Modelo de declaração de não enquadramento nas vedações da 

lei complementar n. 123/2006; 
VII. Minuta de Contrato; 

 

 

 

 

Salvador/BA, ___ de abril d e2024. 

 

 
 

*Original assinado nos autos do Processo* 

Irla Nunes Silva Eloy 

Pregoeira Oficial CRO-BA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA COM IP FIXO 

 

 

Nos termos da Lei 14.133/2021, apresentamos a seguir as diretrizes básicas que 

têm por finalidade estabelecer os requisitos preliminares objetivando a realização 

de contratação de empresa especializada em prestação de serviço de acesso à 

internet banda 600MB incluso IP fixo e roteador comodato para serem utilizados pelo 

Conselho Regional de Odontologia da Bahia, mediante contrato, nas condições 

previstas neste termo. 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada 

para fornecimento do serviço de internet banda larga a partir de 600MB com um IP 

fixo na sede Itabuna localizada no Edifício Itabuna Trade Center, 10º andar, AV. 

Princesa Isabel, Nº 395, bairro São Caetano, cep: 45.607- 291, Itabuna - Bahia para 

atender às necessidades do CRO-BA. 

A Contratada deverá oferecer os seguintes serviços nos endereços indicados na 

planilha abaixo: 

 

 

Lote Item Descrição do Serviço Qtd. 
Valor Unit. 

(mensal) 

Valor 

Total 

(anual) 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

1 

 

Sede de Itabuna: 

Internet Banda Larga com um IP fixo: A 

partir de 600 MB, roteador Wi-Fi 

comodato contendo pelo menos 3 (três) 

portas RJ-45 Gigabit com taxas de 

instalação inclusas. 

Vigência: 36 meses. 

 

Endereço: Edifício Itabuna Trade 

Center, 10º andar, AV. Princesa Isabel, 

Nº 395, bairro São Caetano, cep: 45.607- 

291, Itabuna - Bahia. 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

R$ 179,99 

 

 

 

 

 

R$2.159,92 

Tabela 1: Planilha descritiva com valores de referência 
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1.2. Os serviços de instalação deverão ser iniciados impreterivelmente no prazo de 

até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da “Ordem de Início dos 

Serviços”, que deverá ser providenciada pelo Setor de TI. 

1.3. O prazo para conclusão dos serviços de instalação será de até 45 (quarenta e 

cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Início dos 

Serviços, expedida pelo Setor de TI deste Conselho. 

1.4 A empresa proponente e que posteriormente for declarada vencedora do 

certame, deve verificar previamente a viabilidade de realizar a instalação dos 

serviços no local indicado, ANTES da assinatura do contrato, para que se 

responsibilize da sua atuação no condomínio, bem como com o que for necessário 

para a devida instalação. 

1.5 O vencedor do certame poderá subcontratar o objeto ofertado, contanto que 

atenda aos requisitos técnicos estabelecidos. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 O presente pedido fundamenta-se na necessidade de acesso à internet 

como solução de acessibilidade à rede do Conselho Regional de Odontologia da 

Bahia o qual atenderá à demanda da sede e das delegacias regionais em benefício 

da sociedade civil dos jurisdicionados. 

2.2 Justificam ainda a presente contratação de internet banda larga os seguintes 

fatos: 

a. Na nova sede do CRO-BA na cidade de Itabuna – BA 

haverá em média 01 (um) colaborador que utilizará acessos 

à Internet para desenvolver suas atividades no sistema 

Implanta, atendimento Chatbot e as ferramentas de 

colaboração/produtividade, além da possibilidade de uso das 

salas para audiências via videoconferência e/ou outras 

atividades. 

b. Na arquitetura atual, o link é responsável por sustentar toda 

utilização da Internet dentro da autarquia e todos os serviços 

disponíveis ao público externo. Caso não contratados, todo o 

acesso à Internet será interrompido e grande parte dos 

sistemas mantidos pela CRO-BA ficará indisponível. Esse 

cenário contempla o fato de que a Internet exerce papel 

preponderante para que o CRO-BA consiga satisfazer, com 

efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos 

serviços, dentre eles: Informações, Fiscalização, Serviços 

On Line, Acesso à Internet em todas as Delegacias 

Regionais. 
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3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 DA INTERNET BANDA LARGA 600 MB COM ROTEADOR WI-FI EM 

COMODATO 

 

3.1.1 Fornecer através de fibra óptica, meio de transmissão que permite o 

tráfego de dados conforme disponibilidade técnica nos locais a serem informados pela 

Contratada. 

 

3.1.2 A velocidade contratada deverá ser de 600 MB, proporcionando alta 

performance para suportar as demandas operacionais do Conselho. 

 

3.1.3 Acesso fornecido em fibra ótica nos endereços do CRO-BA; 

 

3.1.4 Acesso 600MB de download e 200MB de upload. 

 
3.1.5 Velocidade mínima de 30% da velocidade nominal; 

 

3.1.6 A Contratada não terá qualquer tipo de limitação quanto a quantidade 

(em bytes) e conteúdo da informação trafegada no acesso; 

 

3.1.7 A Contratada deverá possuir termo de autorização para a prestação de 

Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL; 

 

3.1.8 Central de Atendimento de segunda a sexta-feira das 08:00h às 20:00h e 

sábados das 08:00h às 16:00h 

 

3.1.9 Disponibilidade média mensal de 99%; 

 

3.1.10 O serviço fornecido deverá ser classificado como Banda Larga 

Empresarial, garantindo uma conexão robusta e adequada às necessidades 

corporativas; 

 

3.1.11 Será fornecido 1 (um) endereçamento de IP fixo. O IP fixo contribuirá 

para a segurança na comunicação, possibilitando uma identificação constante dos 

dispositivos conectados à rede. 

 

3.1.12 O roteador Wi-Fi visa otimizar o ambiente de trabalho, proporcionando 

conectividade eficiente para dispositivos sem fio e promovendo a integração de 

equipamentos no ambiente empresarial. Deve possui pelo menos 3 (três) portas RJ-45 

Gigabit Ethernet; 

 

3.1.13 Deverá operar por 24h por dia, 7 dias por semana, 365 dias por 
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ano; 

 

3.2 DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

 

Os serviços, objeto deste Termo de Referência deverão ser instalados no seguinte 

endereço:  

 

Sede 2: Edifício Itabuna Trade Center, 10º andar, AV. Princesa Isabel, nº 395, 

Bairro São Caetano, CEP 45.607- 291, Itabuna - Bahia. 

 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 Os serviços de instalação compreendem toda a infraestrutura necessária 

para instalação dos equipamentos e implantação dos serviços, os quais deverão ser 

fornecidos, disponibilizados e instalados pela CONTRATADA; 

4.2 Os serviços de instalação devem ser realizados em conformidade com os 

requisitos definidos pelo Condomínio, em que se encontra o local determinado no 

item 3.2, conforme descrito no item 1.4. 

4.3 Os equipamentos necessários para implantação dos serviços de 

comunicação de dados (MODEM) deverão ser disponibilizados e configurados pela 

CONTRATADA; 

4.4 Os equipamentos de propriedade da CONTRATADA a serem 

disponibilizados nos sítios do CONTRATANTE deverão ser dimensionados, 

fornecidos, instalados, configurados, mantidos, gerenciados e operados pela 

CONTRATADA e deverá ser garantido o desempenho e os níveis de serviços 

contratados. 

 

5. QUALIDADE DO SERVIÇO 

 

5.1 A CONTRATADA deve garantir que o índice de disponibilidade mensal 

não seja menor que 95% (noventa e nove por cento). 

 

O índice de disponibilidade será calculado através da seguinte fórmula: 

 

D = ( 1 - (Ti / 43200)) x 100 

 

Onde: 

 

D = Índice de Disponibilidade Mensal 

 

Ti = somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos. 
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➢ Entende-se como "período de indisponibilidade" o tempo em minutos entre o 

início e a completa solução do problema. 
➢ O Ti (Período de Indisponibilidade) 
➢ O enlace de comunicação será considerado "indisponível" quando ocorrer 

qualquer tipo de problema que impeça a transmissão ou a recepção de pacotes 

através dele, ou ainda, nos casos de descartes de pacotes ou latência fora dos 

valores estabelecidos neste instrumento, ficando a CONTRATADA isenta de 

responsabilidade por indisponibilidades comprovadamente geradas por 

problemas oriundos dos equipamentos do CONTRATANTE. 

 

 

6. NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇO 

 

A CONTRATADA deverá: 

a. prestar os serviços de suporte técnico e manutenção dos circuitos e 

equipamentos, garantindo a alta disponibilidade e o bom funcionamento 

dos serviços contratados, disponibilizando atendimento de técnico local 

devidamente qualificado e credenciado, no máximo 04 (quatro) horas 

após abertura do chamado. O tempo de solução, que compreende o 

tempo da disponibilização do técnico local somado ao tempo da 

definitiva solução do chamado, é de no máximo 24 (vinte quatro) horas, 

com a devida exceção dos casos em que seja devidamente justificado. 

b. em caso de pane nos equipamentos, substituí-lo em no máximo 48 

(quarenta e oito) horas após a abertura do chamado, em qualquer tipo de 

causa natural ou não (sobrecarga da rede elétrica interna ou externa, 

queda de raio, alagamento, explosão, entre outros), sendo o ônus total 

de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

c. Garantir que exista um equipamento de contingência de forma a atender 

aos prazos máximos estabelecidos conforme alínea anterior; 

d. solicitar junto ao setor Tecnologia da Informação do CRO-BA, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, quando a data e período 

apropriado para execução de manutenção preventiva e adaptações; 

cabendo ao CRO-BA autorizar ou não a execução do serviço para o 

período; 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CRO-BA 

 

a. Propiciar à empresa todas as condições necessárias à execução dos serviços. 

b. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas entre o CRO-BA e a empresa a ser contratada. 

c. Notificar, por escrito, à empresa a ser contratada, toda e qualquer 

irregularidade constatada na execução dos serviços. 
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d. Promover, através do setor de Tecnologia da Informação (TI), o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio 

as ocorrências e falhas detectadas na execução dos mesmos, e comunicar à 

empresa os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquela. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1 O faturamento será mensal com vencimento para todo dia 20 de cada mês. 

A fatura deverá ser enviada pelo menos 07 (sete) dias antes de seu vencimento 

contendo todas as informações necessárias para dela se dar quitação e deverá 

estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

8.2 Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvida para retificação 

e reapresentação. 

8.3 Será pago o valor líquido após o desconto de retenções devidas. 

8.4 Obrigatoriedade de Retenção para Órgãos Federais. 

 

O percentual a ser utilizado é 9,45%, sendo: 

 
IR - 4,80% 
CSLL - 1,00% 
COFINS - 3,00% 

PIS - 0,65% 

 

A base legal que nos assegura a obrigatoriedade de retenção e percentual de 

retenção é a Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. Isso é a 

Receita Federal que está dizendo, A MESMA É O ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

Art. 1º A retenção de tributos nos pagamentos 

efetuados pelos órgãos da administração 

pública federal direta, autarquias e 

fundações federais, empresas públicas, sociedades 

de economia mista e demais pessoas jurídicas que 

menciona a outras pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens e serviços, obedecerá ao 

disposto nesta Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 

 

Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na 

http://www.croba.org.br/


Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, nº 111 – Caminho das Árvores - Edf. Liz Corporate, 13º Andar, Salvador/ BA, CEP 41820-560 
www.croba.org.br 

DELEGACIA REGIONAL DE BARREIRAS - AV. BENEDITA SILVEIRA, Nº 118, ED. EMPRESARIAL PORTINARI, SALA 04 3º ANDAR - CENTRO – TEL: (77) 3611-5920 - CEP: 47.800-160 

DELEGACIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS – AV. PORTO SEGURO, Nº 480, SALA 101, 1º ANDAR - CENTRO – TEL: (73) 3281-1077 – CEP: 45.820-006 

DELEGACIA REGIONAL DE F. DE SANTANA – AV. GOV. JOÃO DURVAL CARNEIRO, 3665 - 4ª AND. SALA 413, EDF. MULTIPLACE-BAIRRO SÃO JOÃO– TEL: (75) 3623-8160 – CEP: 44.051-335 

DELEGACIA REGIONAL DE ILHÉUS - PRAÇA JOSE MARCELINO 14 - ED CIDADE DE ILHÉUS S/907 - CENTRO – TEL: (73) 3634-6845 CEP: 45.660-000 

DELEGACIA REGIONAL DE IRECÊ - RUA ARISTIDES MOITINHO, Nº 213/C -1º ANDAR / SERVIÇO - CENTRO – IRECÊ – BA – TEL: (74) 3641-6590 – CEP: 44900-000 

DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEIRO - RUA GÓES CALMON, Nº 18, SALA 101, 1º ANDAR - CENTRO – TEL: (74) 3611-6980 – CEP: 48.903-510 

DELEGACIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS - RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL, Nº 95 SALA 206, 2º ANDAR - CENTRO – TEL: (73) 3291-6409 – CEP: 45985-172 

DELEGACIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - RUA SIQUEIRA CAMPOS, Nº 646 – TEL: (77) 3422-4591 – CEP: 45028-010 

DELEGACIA REGIONAL DE PAULO AFONSO - RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 549 SALA 208 / 3º PAVIMENTO CENTRO - CEP: 48.601-210 

 

 

fonte do Imposto sobre a Renda (IR), da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para 

o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem às 

pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, os 

seguintes 
órgãos e entidades da administração pública federal: 

II - as 

autarquias; 

CAPÍTULO 

II 

DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 3º A retenção será efetuada aplicando-se, 

sobre o valor a ser pago, o percentual constante 

da coluna 06 do Anexo I a esta Instrução 

Normativa, que corresponde à soma das 

alíquotas das contribuições devidas e da 

alíquota do IR. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 Para a devida operacionalização do objeto deste Termo de Referência, a 

coordenação de TI do CRO-BA exercerá a fiscalização do serviço prestado. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 A execução desse contrato, bem como os casos nele 

omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e das disposições do 

direito privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal n° 

14.133/21 e suas atualizações, combinado com o inciso III do 

artigo 92 do mesmo diploma legal. 

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

11.1. A contratação do objeto terá prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, 

podendo ser prorrogado nos casos previstos nas legislações que regulamentam este 

processo. 
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12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. O CROBA nomeará fiscal do contrato, o qual fará a fiscalização do objeto 

contratado, de acordo com o estabelecido na Lei nº 14.133/21, visando à observância 

do fiel cumprimento das exigências contratuais, o que não exclui a fiscalização e 

supervisão do objeto licitado por parte da contratada. 

12.2. O fiscal do contrato do CROBA deverá manter anotações e registros de todas as 

ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas/problemas 

observados. 

 

13. GENERALIDADES 

 

13.1. O processo objeto deste termo de referência poderá ser revogado total ou 

parcialmente, sem que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

13.2 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do 

instrumento convocatório. 

13.3 Os casos omissos no edital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), de acordo com 

o que reza a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações; 

 

 

14. FORO E CASOS OMISSOS 

 

14.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, as Partes elegem o 

Foro Federal de Salvador/BA, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

14.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por 

base o que dispõem a Lei nº 14.133/2021 e demais legislação vigente aplicável à 

espécie. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS E LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS) 

 

15.1. O Contratado deverá fornecer com brevidade ao Contratante documentos 

informando como funciona o processo de tratamento dos dados coletados, seu 

armazenamento, como serão manipulados, identificação do seu encarregado de dados 

e apresentar todos os documentos necessários para comprovar que estão em 

conformidade com a legislação vigente de proteção de dados. 

15.2. A contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da 

contratação, salvo se houver prévia autorização da Administração do contratante. 
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16. SETORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

16.1. Setor TI 

 

17. DA DOTAÇÃO:  

17.1 As aquisições correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada 

pela Assessoria Contábil do Conselho Regional de Odontologia da Bahia:  

6.2.2.1.1.01.04.04.004.019 - Serviços de Internet e Telefonia em Geral 

 

18. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES POR LOTE:   

 

Lote Item Descrição do Serviço Qtd. 
Valor Unit. 

(mensal) 

Valor 

Total 

(anual) 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

1 

 

Sede de Itabuna: 

Internet Banda Larga com um IP fixo: A 

partir de 600 MB, roteador Wi-Fi 

comodato contendo pelo menos 3 (três) 

portas RJ-45 Gigabit com taxas de 

instalação inclusas. 

Vigência: 36 meses. 

 

Endereço: Edifício Itabuna Trade 

Center, 10º andar, AV. Princesa Isabel, 

Nº 395, bairro São Caetano, cep: 45.607- 

291, Itabuna - Bahia. 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

R$ 179,99 

 

 

 

 

 

R$2.159,92 

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO  R$2.159,92 

VALOR TOTAL POR EXTENSO   DOIS MIL CENTO E 

CINQUENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E 

DOIS CENTAVOS.  

 
18.1 PARA EFEITO DE PROPOSTA/LANCES NO SISTEMA ELETRÔNICO DO 

BANCO DO BRASIL (LICITACOES-E) DEVERÁ CONSIDERADO O VALOR TOTAL 

DO RESPECTIVO LOTE DA LICITAÇÃO.  

 

18.2 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALOR UNITÁRIO OU GLOBAL 

SUPERIOR AO ESTIMADO OU COM PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS. 

 

 

http://www.croba.org.br/


 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 – Caminho das Árvores, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

 

MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

 
1. Modelo de descrição da proposta de preços 

 

 
 
 

 
[SERVIÇOS] 

LOTE /ITEM 

  

DESCRIÇÃO 

 

   

     

     

                                                                           VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$ 

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS [≥60] 

 

[NOTA: Texto de referência, devendo ser adaptado conforme a licitação] 
 
 

 
  

Salvador _____de __________________ de 20__. 

 

 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

mailto:compras@croba.org.br
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO - CREDENCIAL 
 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas    

Físicas    do    Ministério    da    Fazenda,   sob    o    nº    .....,    residente    à    rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. 
 

Salvador  de  de 20__. 

 
 

 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

mailto:compras@croba.org.br
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/2024 Nº. Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de habilitação no Pregão Presencial nº......../......., nos termos do art. 68, 

inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais 

em estrita obediência ao princípio constitucional do art. 7º, inciso XXXIII, observando a proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. Declaramos 

ainda, estar plenamente cientes de que qualquer transgressão a esta regra, acarretará a imediata 

inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízos da rescisão unilateral 

do contrato administrativo respectivo. 

 
Salvador  de  de 20__. 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA 
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/2024 Nº. Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaramos sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos 

para atendimento às exigências de habilitação do certame acima identificado, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

 

Declaramos, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei.   

 

 

Salvador  de  de 20____. 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO 

ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N. 

123/2006 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

  ,    inscrita   no   CNPJ   sob   o  n. 

  , por intermédio de seu representante legal, Sr. 

  , portador(a) do CPF n. 

   e da Carteira de Identidade n.  , 

DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, não estar 

incurso em nenhuma das vedações do § 4°, do artigo 3° da referida Lei. 

 

Salvador,  de  de 20__. 
 

 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
 
 

NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL E ASSINATURA 

 

Nº. /20__ 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/


 
 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2024 
 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA E A 

EMPRESA XXXXXXX, CNPJ XXXXXXX,  PARA O 

FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA NO 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA DA BAHIA, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  

 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 15.246.655/0001-11, situado na R. Soldado Luiz 

Gonzaga das Virgens nº111 13ºandar Edf. Liz Corporate – Caminho das Árvores Salvador - BA, 

41830-560. Telefone: (71) 3114-2527, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Presidente Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga, cirurgião dentista CRO XXX, CPF: 

XXX, RG: XXX – SSP-SP, aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa  XXX , CNPJ 

nº  XXXX, situada a   XXX , neste ato representada pelo seu representante legal XXXX, portador do 

documento de Identidade nº XXX e CPF nºXX aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

processo de Pregão Eletrônico de nº. 002/2024, autorizado pelo despacho constante no processo 

administrativo de nº 015/2024, resolvem firmar o presente CONTRATO, o qual reger-se-á pelas condições 

constantes no Edital e Termo de referência, dispostos no Pregão Eletrônico de nº. 002/2024, os quais 

integram o presente instrumento contratual, como se literalmente estivessem transcritos, pelas cláusulas e 

condições deste termo contratual e em especial à Lei 14.133/2021. 
 

1) Pregão Eletrônico nº 002/2024. 

2) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/____. 

3) Processo Administrativo n° 015/2024 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO                                                                                         
 

Fornecimento do serviço de internet banda larga a partir de 600MB com um IP fixo na sede 

Itabuna localizada no Edifício Itabuna Trade Center, 10º andar, AV. Princesa Isabel, Nº 395, 

bairro São Caetano, cep: 45.607- 291, Itabuna - Bahia para atender às necessidades do CRO-

BA, conforme as especificações e quantidades descritas no termo de referência e seus anexos. 

 
 CLAUSULA  SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                              

 

As aquisições correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela Assessoria 

Contábil do Conselho Regional de Odontologia da Bahia: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.019 - Serviços de 

Internet eTelefonia em Geral. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO                                             
 

Pela execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total estimado de R$ xxxxx. 

 

§1º – O pagamento dos serviços objeto do presente Contrato será efetuado a vista, até 10 (dez) dias 



 
 

úteis contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que ficará sujeito a conferência. 

 

§2º – Caso haja discordância quanto ao valor consignado no boleto por parte do CONTRATANTE, 

este deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA, ficando suspenso o prazo para o respectivo 

pagamento, até que seja resolvida a controvérsia. 

 
§3º - Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e 

penalizações por eventuais atrasos dos serviços prestados, bem como proceder com as compensações 

financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento, conforme lhe faculta o Art. 92, V, da 

Lei 14.133/21. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES                                                               
 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano 

causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
§ 1º A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 

sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade superior. 

 

§ 2º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 

CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa 

e escrita da CONTRATANTE. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES                                      
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o serviço deste contrato nas condições avençadas 

e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma, no prazo e nas condições estabelecidas no 

Termo de referência. 
 

 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA                                                                                      
 

O prazo de vigência deste instrumento contratual será de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de 

sua assinatura. 

 

Parágafo único: Sendo que, caso o contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para 

efeito de início da vigência, a data em que o último signatário do contrato assinar. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS            
 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes deste CONTRATO, garantida a prévia defesa, 

poderá ser aplicada à CONTRATADA as seguintes penalidades, de acordo com o artigo 155 e 156 da Lei 

n.º 14.133/21: 

 

§ 1º O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato. 
 

 

 

 

 



 
 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

§ 2º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

§ 3º As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar 

ciência 
 

 CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO                                                                                    
 

Este CONTRATO poderá ser rescindido nos termos do artigo 138 da Lei 14.133 de 01 de abril de 

2021. 

 

 CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO                                
 

O acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente Contrato será de responsabilidade do 

funcionário designada em fls. dos autos do Processo Administrativo de nº 015/2024, de acordo com o 

estabelecido no art. 117 da Lei nº Lei 14.133/2021, bem como na Portaria nº 036/2023 do CRO-BA.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO                    
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou 

supressão que se fizer no objeto deste. CONTRATO até vinte e cinco por cento do seu valor 

inicial. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA                           
 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO                                                      
 

Este Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, e ainda, conforme determina o 

parágrafo único do art. 72 da lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

 

 



 
 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE                                                           
 

Ocorrerá o reajuste por meio do Índice de Custo da Tecnoclogia da Informação – ICTI, calculado pelo 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS                                                
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO                                                                           
 

Fica eleito o foro da cidade de Salvador /BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

provenientes do presente contrato. 

 

§ 1º E por estarem justos e combinados, assinam o presente expedido em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença das Testemunhas abaixo ASSINADAS.     

 

 
 

Salvador/BA, ___ de___________ 2024. 
 

 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 
 
 
 
_________________________________________ 

CONTRATADO:  
CNPJ  
Representante legal: (nome completo) 

RG: 

CPF: 

 

               

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO AO CONTRATO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(VIDE ANEXO I DO EDITAL) 

 

 

Salvador – BA, _____ de_____________ 20XX. 

 

 

_______________________________________ 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 
 
 
__________________________________________ 

CONTRATADO:  
CNPJ  

Representante legal: (nome completo) 

RG: 

CPF: 

 

 
 


